
Prefeitura Municipal de Alfenas 
CNPJ 18243220/0001-01 

Praça Dr. Fausto Monteiro, 347 - Centro - C E P 37130-000 - Alfenas(IVlG) 
Fone: (0xx35)3698-1300 

E-mail: prefeitura@aifenas.nig.gov.com.br 

L E I N" 4.944, de 30 de janeiro de 2020. 

Dispõe sobre a criação de vagas para os cargos de 
"Analista de Saúde" e "Analista de Saúde da 
Família", com a respectiva alteração do Anexo I 
da Lei Municipal n" 4.246, de 6 de janeiro de 2011 
- PCCV do Executivo, o qual engloba a Carreira 
de Serviços de Analista de Saúde da Família, 
incluída pela Lei Municipal n" 4.642, de 20 de 
outubro de 2015. 

O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou 
e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam criadas no Anexo I da Lei Municipal n° 4.246, de 6 de janeiro de 2011 -
PCCV do Executivo, já alterado pela Lei Municipal n° 4.642, de 20 de outubro de 2015. 10 (dez) 
vagas para o cargo de "Analista de Saúde", cuja carga horária semanal de trabalho é de 30H (trinta 
horas); e 5 (cinco) vagas para o cargo de "Analista de Saúde da Família", com carga horária 
semanal de trabalho de 40h (quarenta horas), vagas essas necessárias para atender à demanda da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2° Fica alterado o Anexo I da Lei Municipal rf 4.246, de 2011, anteriormente 
modificado pela Lei Municipal n° 4.642, de 2015, especificamente em relação à "Carreira de 
Serviços de Analista de Saúde" e à "Carreira de Serviços de Analista de Saúde da Família", as 
quais passarão a viger na forma como estão descritas no Anexo Único desta Lei. 

Art. 3° Ficam ratificados todos os demais dispositivos da Lei Municipal if 4.246, de 2011 
e de suas posteriores alterações, não modificados por esta Lei. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposiçõeg 
em contrário. f 

Certifico e dou fé, que o referido 
documento foi publicado era 

/Oj 12-0^ , no átrio da 
Prefeitura Municipal, nos termos 
do art. 89 da Lei Orgânica do 
Município de Alfenas - MG 
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